MARINHA DO BRASIL
BASE NAVAL DE VAL DE CAES

DISPENSA ELETRONICA N° 90.057/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63042.003064/2024-71

TERMO DE REFERENCIA

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

AQUISICAO — CONTRATAGAO DIRETA

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1. AQUISICAO DE MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENCAO DO QUADRO DE FORCA E
CONTROLE DA PORTA BATEL DO DIQUE SECO ALMIRANTE RAUL BARROS, nos termos da
tabela abaixo, conforme condigbes e exigéncias estabelecidas neste instrumento:

- VALOR | VALOR
ITEM ESPECIFICAGAO CATMAT| PDM | UF Qtd. | otOR | YOLOR
1 Refletor LED 300 W IP 66 | 472306 | 15806 | UN | 10 | R$ 71,63 | R$ 716,30
2 Alicate arggg\?metro digital Cat | 5o1585 | 2304 | UN | 2 |R$316,57 RS 63314
Bocal E-27 Porcelana 353816 833 UN | 20 R$ 8,78 R$ 175,60
Contatora de 65A 200V 2NA+2NF | 233120 | 14517 | UN | 2 | R$ 354,52 | R$ 70904
5 Decapadog ‘:f_)lf ios Auto Ajustavel | 535900 | 693 | UN | 2 |R$19325| RS 386,50
6 Fita isolante de baixa fusao 19 504745 | 7502 | UN | 30 | R$ 20,89 | R$ 626,70
mm x 20 m
Cabo PP 3x6mm até 1kV 458381 | 4009 | M | 100 | R$ 19,78 | R$ 1.978,00
Cabo PP 4x6mm até 1KV |340466 | 4009 | M | 100 | R$ 26,14 | R$ 2.614,00
Cabo PP 2xdmm até 1KV  |458382 | 4009 | M | 100 | R$9.64 | R$ 964,00
10 Cabo PP 3x25mmaté 1KV 415720 | 4009 | M | 100 | R$824 | R$ 824,00
1 Cabo PP 10x1,5mm PVC 750V | 327228 | 4022 | M | 100 | R$ 17,52 | R$ 1.752,00
Transformador monoféasico de
121 Comando 300 VA 220/380/440 x 110/220 | 424573 | 18970 | UN | 3 | R$427,04 | RS 1.281,12
13 Contator Tripolar 40A220VCA 514588 | 14517 | UN | 3 | R$42902  R$ 1.287.06
50_60Hz
Relé Sobrecarga Térmico Tripolar
14 Axsybsai i 378855 | 19215 | UN | 6 |R$277.95 R$ 1.667,70
15 Rolo de cabo de cobre flexivel 6 | 419995 | 4009 | UN | 2 |R$65533| R$ 1.310,66
mm x 100 m preto
16 Rolo de cabo de cobre flexivel 6 | 419595 | 4009 | UN | 2 |R$65533| R$ 1.310,66
mm x 100 m azul
17 Rolo de cabo de cobre flexivel 6 | 419597 | 4009 | UN | 2 |R$65533| R$ 1.310,66
mm x 100 m vermelho
18 Tomada industrial STEH 3P+T | 484595 | 484 | UN | 5 | R$ 64,64 R$ 32320
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para 250v (macho)

Tomada industrial STEH 3P+T

19 e 250 (fomba) 450431 | 484 | UN | 5 |R$194,06| R$ 970,30
20 PCT ¢/ 100 unidades terminal pre |y /q64 | 42648 | UN | 2 | R$ 76,15 | R$ 152,30
isolado tipo pino 4 a 6 mm
21 PCT ¢/ 100 unidades terminal pre | 595544 | 12648 | UN | 2 | R$38,09 | RS 76,18
isolado tipo pino1,5 mm
22 _ PCT ¢/ 100 unidades terminal pre | 399504 | 42648 | UN | 2 | R§ 77,70 | R$ 155,40
isolado tipo forquilha 4 a 6 mm
23 _PCT ¢/ 100 unidades Terminal pre | 39579 | 12648 | UN | 2 | R$36,93 | RS 73,86
isolado tipo forquilha 1,5 mm
24 Prensa cabo de 1 polegada PVC | 398189 18848 | UN | 20 | R$ 13,60 | R$ 272,00
25 Terminal d%crmpressao tipo olhal| 350345 | 12648 | UN | 30 | R$ 11,83 | R$ 354,90
26 Terminal "7% compressao tiPo PINO | 109809 | 12648 | UN | 30 | R$ 17,02 | R$ 510,60
27 PCT ¢/ 100 unidades Abracadeira | 14513 | 578 | pcT| 5 | R$36,29 | R$ 18145

nylon 3,6 x 300 mm

Valor Total Estimado: R$ 22.617,33

1.2. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. No caso de divergéncias entre as descrigoes e especificagées constantes no catalogo de
materiais do sistema integrado de administragao de servigcos gerais (CATMAT) e do presente
termo de referéncia, prevalecem estas ultimas.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que
serao aplicadas em relagao a vigéncia da contratagao.

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

2.1. A missdo precipua da Base Naval de Val de Caes (BNVC), consiste em realizar servigos de
manutengéo programada e reparos eventuais em navios da Marinha do Brasil (MB), para atender ao
Programa Geral de Manutencdo (PROGEM) e as necessidades imprevistas urgentes, de forma a
manter o grau de aprestamento destes meios e contribuir para a defesa da navegacdo em areas
jurisdicionais em atendimento a politica de defesa nacional. Portanto, é imprescindivel estarmos
preparados para prestar esses servigos tendo em vista a necessidade de atendimento frequente e
tempestivo dos desafios impostos para o cumprimento da missdo, bem como aos problemas
inopinados, estes decorrentes de acontecimentos imprevisiveis que exijam uma reposicado imediata
da demanda desses bens para cumprir a missdo de manter os meios operacionais operativos e
seguros. Para atingir o objetivo desta contratagéo, esta Base Naval necessita da aquisigcdo dos dois
materiais em lide para que seja realizado testes com equipamentos navais. Assim, surgiu a
necessidade urgente de confeccionar uma dispensa de licitagdo e assim adquirir os materiais de
acordo com o determinado pela Lei n® 14.133/2021.

2.2. Com fulcro no paragrafo unico, do art. 1°, do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022,
incluido pelo Decreto n® 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS
SOBRE LICITACOES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da contratagdo esta
previsto no Programa de Aplicagéo de Recursos (PAR), conforme detalhamento a seguir:

1) Cédigo PAR: 176/2024;
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Il) Data de aprovagao de inclusdo do objeto no PAR: 20/10/2024; e
III) PDM: 15806; 2304; 833; 14517; 693; 7592; 4009; 4022; 18970; 19215; 484; 12648; 18848
578

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICACAO DO PRODUTO.

3.1. A solugéo referente ao objeto de contratagcédo trata-se da aquisicdo de insumos industriais
diversos, conforme detalhamento na tabela do item 1.1 deste termo de referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGCAO
Sustentabilidade
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrigdo do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagbes
Sustentaveis:

4.1.1. Fornega equipamentos com alto grau de eficiéncia energética em seu funcionamento.
4.1.2. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela Associacao Brasileira de Normas
Técnicas sobre residuos sdlidos; e
Subcontratacao
4.2. Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
Garantia da contratagéao
4.3. Nao havera exigéncia da garantia da contratacdo dos art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de

2021, pelas razdes a seguir:

4.3.1. As aquisigbes dos materiais serdo firmadas através de empenho préprio para o pedido de
aquisicao recebido pela contratada, nas quais os valores foram levantados na pesquisa de pregos.
Como se trata de valor relativamente baixo, a prestacdo de garantia pelo fornecedor para o
empenho gerado atrasaria a aquisicdo do material, visto de os bens em lide tém alta prioridade
para a administragao;

4.3.2. Os bens a serem adquiridos serdo supervisionados/fiscalizados no decorrer de sua
aquisicao; e

4.3.3. Os bens somente serdo pagos apos inspec¢do visual e pericia realizada por agente
capacitado pertencente a contratante.

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condicoes de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do(a) recebimento da nota
de empenho pelo fornecedor, em remessa unica.

5.2. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderego: Rodovia Arthur Bernardes, s/n — CEP:
66110-300 — Val de Cans — Belém — PA. TEL: (91) 3216-4567.

Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cdédigo
de Defesa do Consumidor)
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6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencgadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecugao total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

6.4. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Ap6s a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade podera convocar
o0 representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de
fiscalizagdo, que contera informag¢des acerca das obrigagées contratuais, dos mecanismos de
fiscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de execugdo da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sangbes aplicaveis, dentre
outros.

Fiscalizagao

6.6. A execucgédo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalizagao Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condi¢Ges estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracdo. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugéo do contrato, com a descrigdo do que for necessario para a
regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e
Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, Il);

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a correcdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, llI);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que
demandar decisdo ou adocao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 1V);

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagdo ou a prorrogagao
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagao Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencdo das condi¢gdes de habilitagdo da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e ll, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigacbes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solugado do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n® 11.246, de
2022, art. 23, IV).
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Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagdo
do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragbes e das
prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificagdo da necessidade de
adequacgdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragédo. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n® 11.246, de 2022, art.
21, ).

6.11. O gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigdes de habilitagdo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidagédo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 21, 1lI).

6.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacbes assumidas pelo contratado,
com mengao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigacdes. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.12.1. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo
de responsabilizacdo para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comissao de que
trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.13. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informag¢des sobre a consecugéo dos
objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.14. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos para a
formalizagao dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéao
e gestdo nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, junto a nota
fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as
especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério,
quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.

7.2. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 10(dez) dias uteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administracdo, apds a verificacdo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitacido mediante termo detalhado.

7.3. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores n&o ultrapassem o limite de que
trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo
sera de até 05 (cinco) dias uteis.

7.4. 0 prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do
atendimento das exigéncias contratuais.

7.5.No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e
Pagina5]|10

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagao: Dezembro/2023

Termo de Referéncia Aquisicdes — Contratagéo Direta

Aprovado pela Secretaria de Gestao.

Identidade visual pela Secretaria de Gestdo



quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissédo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugéo do objeto,
para efeito de liquidagdo e pagamento.

7.6. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragao
durante a analise prévia a liquidagdo de despesa, ndo sera computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.7. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato.

Liquidagao

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis
para fins de liquidagdo, na forma desta secao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°,
§2° da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogacdo, nos casos de contratacdes decorrentes de despesas cujos valores nao
ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidagao, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emisséo;

7.9.3. os dados do contrato e do 6rgao contratante;

7.9.4. o periodo respectivo de execugao do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

7.10. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impecga a liquidagao
da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regularizagédo da situagao, sem énus a contratante;

7.11. Nota Fiscal instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133/2021.

7.12. A Administragcdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das
condi¢des de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participagédo em
licitacdo, no ambito do 6rgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagéo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

7.14. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 0rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
0s meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.16. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos ser&o realizados normalmente, até que
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nio regularize sua situagéo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.17. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias uteis, contados da
finalizagdo da liquidagdo da despesa, conforme secéo anterior, nos termos da Instru¢do Normativa
SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagao,
mediante aplicacdo do indice INPC de corregdo monetaria.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e
conta correntes indicadas pelo contratado.

7.20. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributaria prevista na legislagao aplicavel.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdao
retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao
vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, ndo sofrera a retencédo tributéria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovagao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessao de crédito

7.23. E admitida a cessao fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instru¢ao Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tépico.

7.24. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as
condi¢des de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cesséo de
crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificacdo de que o cessionario ndo se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios
ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n® 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.25. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execugéo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas
e excegdes ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no
regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagéo do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragéo.

7.26. A cesséo de crédito ndo afetara a execugao do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de licitagao,
na forma eletrénica, com fundamento na hipétese do art. 75, inciso Il da Lei n.° 14.133/2021, que
culminara com a selegéo da proposta de MENOR PRECO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sera integral.
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Exigéncias de habilitagcao

8.3. Previamente a celebragdo do contrato, a Administracao verificara o eventual descumprimento das
condigbes para contratagdo, especialmente quanto a existéncia de sang¢ao que a impeca, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa interessada e de seu soécio
majoritario, por for¢a do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevé, dentre as san¢des impostas ao
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder
Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja s6cio majoritario.

8.5. Caso conste na Consulta de Situagdo do interessado a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual negativa de
contratagao.

8.8. Caso atendidas as condi¢des para contratagdo, a habilitagdo do interessado sera verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentacdo constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administragéo, a respectiva documentagao atualizada.

8.10. Nao serao aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela prépria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serdo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de niumeros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagdo do
recolhimento dessas contribuigdes.

8.13. Para fins de habilitagdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seréo
exigidos conforme sua natureza juridica:

Habilitagao juridica

8.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional,

8.14.1. A pessoa fisica devera comprovar os requisitos de qualificacdo técnica, econbmica e
financeira descritas neste documento.

8.15. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatoério de seus administradores;
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.18. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de margo de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricio do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbagao no Registro onde tem sede a matriz.

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Nao serdo aceitas pessoas fisicas com esta habilitagdo, pois a qualificagao
técnica principal n&o faz parte do rol de servigos de engenharia.

8.23. Produtor Rural: Nao serdo aceitas pessoas fisicas com esta habilitagcdo, pois a qualificagdo
técnica principal nao faz parte do rol de servigos de engenharia.

8.24. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagédo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa
da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.28. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.29. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaragao da Fazenda respectiva do
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. O custo estimado total da contratacdo é de RS 22.617,33 (vinte e dois mil seiscentos e

dezessete reais e trinta e trés centavos), conforme pesquisa de precos anexa a este Termo de
Referéncia.
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10. ADEQUAGCAO ORGAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgcamento Geral da Unio.

10.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotacgéo:

)] Gestédo/Unidade: [784800];

1)} Fonte de Recursos: [1063000000];
1)} Programa de Trabalho: [236855];
V) Elemento de Despesa: [339030];
V) Plano Interno: [R90104002KX];

10.3. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacgao da Lei
Orgcamentaria respectiva e liberagédo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Belém, PA, na data da assinatura eletronica.

Documento assinado digitalmente

b RAFAEL ALVES DE ARAUJO
g ol Data: 02/12/2024 14:35:50-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

RAFAEL ALVES DE ARAUJO
Primeiro-Tenente
Ajudante do Encarregado da Divisdo de Planejamento e Controle da Produgéo

SIDNEY GOUVEIA DA &nade de forma digital por
SILVA:01924071479 SILvA01924071479

Dados: 2024.12.02 14:52:59 -03'00'

SIDNEY GOUVEIA DA SILVA
Capitdo de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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	1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
	1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DO QUADRO DE FORÇA E CONTROLE DA PORTA BATEL DO DIQUE SECO ALMIRANTE RAUL BARROS, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
	1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
	1.3. No caso de divergências entre as descrições e especificações constantes no catálogo de materiais do sistema integrado de administração de serviços gerais (CATMAT) e do presente termo de referência, prevalecem estas últimas.
	1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
	1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A missão precípua da Base Naval de Val de Cães (BNVC), consiste em realizar serviços de manutenção programada e reparos eventuais em navios da Marinha do Brasil (MB), para atender ao Programa Geral de Manutenção (PROGEM) e às necessidades imprevistas urgentes, de forma a manter o grau de aprestamento destes meios e contribuir para a defesa da navegação em áreas jurisdicionais em atendimento à política de defesa nacional. Portanto, é imprescindível estarmos preparados para prestar esses serviços tendo em vista a necessidade de atendimento frequente e tempestivo dos desafios impostos para o cumprimento da missão, bem como aos problemas inopinados, estes decorrentes de acontecimentos imprevisíveis que exijam uma reposição imediata da demanda desses bens para cumprir a missão de manter os meios operacionais operativos e seguros. Para atingir o objetivo desta contratação, esta Base Naval necessita da aquisição dos dois materiais em lide para que seja realizado testes com equipamentos navais. Assim, surgiu a necessidade urgente de confeccionar uma dispensa de licitação e assim adquirir os materiais de acordo com o determinado pela Lei nº 14.133/2021.
	2.2. Com fulcro no parágrafo único, do art. 1º, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, incluído pelo Decreto nº 11.137, de 18 de julho de 2022 c/c subitem 1.12, da SGM-102 (NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da contratação está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR), conforme detalhamento a seguir:

	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.
	3.1. A solução referente ao objeto de contratação trata-se da aquisição de insumos industriais diversos, conforme detalhamento na tabela do item 1.1 deste termo de referência.

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
	4.1.1. Forneça equipamentos com alto grau de eficiência energética em seu funcionamento.
	4.1.2. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

	4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
	4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões a seguir:
	4.3.1. As aquisições dos materiais serão firmadas através de empenho próprio para o pedido de aquisição recebido pela contratada, nas quais os valores foram levantados na pesquisa de preços. Como se trata de valor relativamente baixo, a prestação de garantia pelo fornecedor para o empenho gerado atrasaria a aquisição do material, visto de os bens em lide têm alta prioridade para a administração;
	4.3.2. Os bens a serem adquiridos serão supervisionados/fiscalizados no decorrer de sua aquisição; e
	4.3.3. Os bens somente serão pagos após inspeção visual e perícia realizada por agente capacitado pertencente à contratante.


	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados do(a) recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, em remessa única.
	5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rodovia Arthur Bernardes, s/n – CEP: 66110-300 – Val de Cans – Belém – PA. TEL: (91) 3216-4567.
	5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
	6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
	6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
	6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
	6.12.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

	6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
	6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

	7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
	7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
	7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
	7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
	7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

	7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	7.9.1. o prazo de validade;
	7.9.2. a data da emissão;
	7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
	7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;
	7.9.5. o valor a pagar; e
	7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
	7.11. Nota Fiscal instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
	7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
	7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado.
	7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

	7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
	7.24. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
	7.25. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
	7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.
	8.2. O fornecimento do objeto será integral.
	8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
	8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
	8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
	8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
	8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
	8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
	8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
	8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
	8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
	8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	8.14.1. A pessoa física deverá comprovar os requisitos de qualificação técnica, econômica e financeira descritas neste documento.

	8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
	8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
	8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
	8.22. Agricultor familiar: Não serão aceitas pessoas físicas com esta habilitação, pois a qualificação técnica principal não faz parte do rol de serviços de engenharia.
	8.23. Produtor Rural: Não serão aceitas pessoas físicas com esta habilitação, pois a qualificação técnica principal não faz parte do rol de serviços de engenharia.
	8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
	8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
	8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
	8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

	9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.617,33 (vinte e dois mil seiscentos e dezessete reais e trinta e três centavos), conforme pesquisa de preços anexa a este Termo de Referência.

	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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